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Dispõe sobre a delegação às unidades administrativas dos despachos iniciais de citação ou intimação para o exercício do contraditório e realização de diligências, e dá outras providências.
[bookmark: _GoBack]O AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 52-A, §§ 3º ao 6º, c/c o art. 197, do Regimento Interno do Tribunal e, em razão da Portaria n° 356/14 do Gabinete da Presidência, publicada no Diário Eletrônico deste Tribunal em 24/6/2014, 
RESOLVE
Art. 1º Na fase inicial de instrução dos processos distribuídos ao Gabinete do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, de competência da Segunda Câmara, indicados no art. 10 do Regimento Interno, ficam delegados às unidades administrativas os despachos de citação ou intimação dos sujeitos para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências para juntada de documentos obrigatórios, na forma do disposto no § 3º do art. 52-A, do mesmo Regimento.
§ 1º Os despachos citados no caput serão encaminhados para publicação no Diário Eletrônico do Tribunal, seguindo os autos imediatamente à Diretoria de Protocolo para comunicação aos sujeitos dos processos, nos termos regimentais.
§ 2º Realizada a comunicação processual, havendo resposta protocolada no prazo ou o decurso do prazo sem envio de resposta, os autos serão encaminhados à unidade competente para instrução conclusiva, nos termos do parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno.
§ 3º Protocolada a resposta extemporaneamente, os autos serão encaminhados ao Gabinete deste Auditor para juízo de admissibilidade, conforme o § 1º, do art. 357, do Regimento Interno.
§ 4º Restando infrutífera a citação ou a intimação por meio eletrônico ou por via postal, os autos serão encaminhados ao Gabinete deste Auditor para apreciação.
Art. 2º Fica também delegada às unidades administrativas a apreciação dos pedidos de prorrogação de prazo para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências, incidentes nesses mesmos processos, desde que observadas as condições previstas no parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno.
Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de prazo que não atenderem às condições do parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno, serão encaminhados ao Gabinete do Conselheiro, para apreciação, conforme o § 6º, do art. 52-A, do Regimento Interno.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 03 de julho de 2014.


SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor
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